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“(...)
A sentença baseou-se nos artigos 16, I e 77 da Lei nº
8.213/91, que prescrevem:

‘Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de
Previdência Social, na condição de dependentes
do segurado:
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o
filho não emancipado, de qualquer condição,
menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;’
‘Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um
pensionista, será rateada entre todos em partes
iguais.’
O INSS passou a pagar à segunda apelada o valor
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(Cf. AURÉLIO BUARQUE DE HOLANDA
FERREIRA, O Dicionário da Língua Portuguesa.
Editora Nova Fronteira, p. 1708). De modo que esta
deve ser a concepção que se há de ter, do que dispõe
o art. 77 da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a pensão
por morte será rateada entre todos os pensionistas.
Vale dizer, se o que se persegue é a igualdade entre a
mulher e a companheira e se esta igualdade só se
realiza na medida em que se desiguale os desiguais
na medida da desigualdade que orientou uma
determinada situação de fato, a medida desta tarefa
residirá na proporcionalidade que deve observar o
rateio, de acordo com a necessidade econômica que
cada um apresentava enquanto dependente do de
cujus.
O só fato de ser cônjuge não pode fazer com que se
majore uma pensão por ocasião da morte do
segurado, além daquilo que necessitava o outro
cônjuge que antes vivia sob dependência econômica
dele. Assim como não será o fato de ser companheira,
que acarretará a majoração do percentual que recebia
em vida, de alimentos incidentes na aposentadoria do
segurado, se era este o percentual que cobria a
necessidade econômica da referida companheira.
O que há de orientar a divisão proporcional do
benefício é a situação que em vida se estabeleceu.
Sabe-se, hoje, que o conceito de dependência
econômica pode até configurar uma alteridade, onde
o que orienta o aplicador da lei é a recíproca
dependência econômica que cada um dos componentes
do casal guardava em relação ao outro, e com a qual
se acostumaram a viver.
E, durante a vida, o que se fazia suficiente para cada
um deles, era a situação em que a companheira vivia
com 20% de alimentos incidentes sobre a
aposentadoria previdenciária e a esposa
compartilhava o restante com o marido, não se pode
trazer, apenas por força de interpretação literal da
lei, a conclusão de que, com a morte do segurado,
toda essa situação de fato se alterou de um dia para o
outro, para se igualar o percentual de recebimento de
pensão, sob pena de se retirar de quem necessita do
percentual maior para atribuir mais a quem antes
não necessitava de tanto.
Como a aferição precisa dessa necessidade, com a
morte do segurado é bastante complexa, o que há de
nortear a conclusão a respeito da referida
necessidade, é aquilo que se estabeleceu sem
impugnação em vida.
Ademais, sequer se pode concluir dos autos que a
segunda ré, ora apelada, tenha obtido os alimentos
por reconhecimento da existência de união estável, mas
sim por acordo em ação de alimentos. De modo que,
no caso concreto, não pode o INSS se sobrepor à
vontade manifestada em vida pelo segurado, que foi de
pagar tão-só 20% de sua aposentadoria, a título de
alimentos, à segunda apelada, sem respaldo legal e
pacífico, porque não se trata de ratear pensão entre ex-

de 50% da pensão por morte do segurado em
igualdade de condição com a apelante/autora.
Embora não tenha contestado o pedido, vê-se, às
fls. 121/122, que a autarquia se baseou na
interpretação dos artigos acima e na do artigo 76,
§ 2º da Lei nº 8.213/91, que prescreve:
‘Art. 76. A concessão da pensão por morte não
será protelada pela falta de habilitação de outro
possível dependente, e qualquer inscrição ou
habilitação posterior que importe em exclusão ou
inclusão de dependente só produzirá efeito a contar
da data de sua habilitação.
§2º O cônjuge divorciado ou separado
judicialmente ou de fato que recebia pensão de
alimentos concorrerá em igualdade de condições
com os dependentes referidos no inciso I do art.
16 desta Lei.’

Verifico que, ainda em vida e já aposentado, o
segurado falecido celebrou acordo para pensionar a
segunda apelada M. S. P.(...), com a quantia de 20%
de sua aposentadoria, nos autos de uma ação de
alimentos, onde não ficou comprovada nem a união
estável, nem os requisitos daí advindos, tais como,
fidelidade recíproca, vida em comum, mútua
assistência, sustento, guarda e educação dos filhos
(art. 2º da Lei nº 9.278/96), já que o mérito da ação
não foi julgado.
Não me compete decidir se houve ou não união estável
entre o segurado falecido e a segunda ré, sob pena de
se estar julgando extra petita, já que não é matéria
afeta ao pedido inicial. (...)
Para se chegar ao correto direito a ser aplicado, é
preciso que se realize uma interpretação sistemática
e teleológica dos dispositivos legais ora citados, sem
perder de vista o pressuposto de validade de tais
normas frente à Constituição.
A verdade é que, muito embora se esteja em âmbito
previdenciário, não se pode perder de vista um
parâmetro que é basilar para que se realize o
princípio da igualdade que a Constituição prevê,
inclusive na hora de se conferir tratamento a duas
situações distintas que podem ocasionar vínculos
entre um homem e uma mulher. Trata-se da aferição
da necessidade econômica que norteara, ainda em
vida, aquilo que a companheira pleiteara em termos
de pensão, frente ao companheiro, e que teve por
base, exatamente, a medida de sua necessidade
econômica, que foi o que, certamente, levou-a a
concordar em receber a proporção de 20%.
Se a Constituição reconhece a união estável para
efeitos de proteção do Estado, assim como também
sempre reconheceu o casamento civil como base da
sociedade, na estrutura do art. 226 e seus parágrafos,
foi exatamente para conferir a ambas as modalidades
de união entre o homem e a mulher, a igualdade que
assegura o art. 5º, caput da mesma Carta.
Por outro lado, a definição de rateio, por sua vez,
consiste na divisão proporcional de alguma coisa
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esposa e companheira, ou entre ex-companheira e viúva,
pois, repita-se, não está comprovada nos autos a
condição jurídica da Srª. M. S. P.
A jurisprudência tem até admitido o rateio de pensão
quando o segurado falecido mantém duas famílias,
mas ao tempo em que falece, como vemos:

‘DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR
MORTE. DEFERIMENTO ADMINISTRATIVO À
CONCUBINA EM DETRIMENTO DA
MULHER. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA NOS
TERMOS DO ART. 16 DA LEI Nº 8.213/91.
I - Consoante a normatividade do art. 16, § 4º da
Lei nº 8.213/91, a dependência econômica do
cônjuge é presumida secundum legis; se a
categoria probatória não fosse a presunção
(praesumptio juris tantum), as questionis facti
encontrariam solução a partir de robusta e
inequívoca prova documental produzida,
denotando que de fato o(a) segurado (a) ou
mantinha o que popularmente denominam vida
‘dupla’, (b) ou no mínimo lhe prestava auxílio
econômico – o que afastaria a exceção de que
praesumptio cedit veritati.
II - A mantença de duas famílias pelo instituidor,
na ocasião do seu óbito, não importa em exclusão
de qualquer delas, fundada na moralidade social,
vez que o regime dos benefícios previdenciários é
determinado pela necessitas (necessitas non habet
legem), motivo pelo qual deve a mulher dividir
com a concubina pro rata parte a pensão por
morte de seu marido, nos termos do art. 74 em
interpretação conjunta com o art. 77 do
supracitado diploma legal.
III - Apelação e remessa necessária desprovidas.’
(TRF 2ª Região, AC 1999.51.01.026652-0, DJ de
01/06/2004, Relator Juiz André Fontes);
‘1. Direito Previdenciário.
2. Pensão por morte de companheiro.
3. Caso em que, comprovada a dependência
econômica da apelada, a par da demonstração de
que o segurado convivia, ao menos temporária
ou alternativamente, com a esposa e/ou a
concubina, bem como, sustentava duas famílias.
4. Apelação desprovida, Sentença confirmada.’
(TRF 4ª Região, AC 89.04.08999-9, DJ de
29/08/1990, Relator Juiz Gilson Dipp).

Só que, como afirmou a própria apelada nas razões
da ação de alimentos,(...), não havia mais a
manutenção da união extra-matrimonial com o
segurado, pelo menos desde agosto de 1996, e assim
o era, pois isso gerou a proposição da ação
alimentícia.
Destarte, ante a situação peculiar, não há como
considerar que a apelada M. S. P. dispusesse de
dependência econômica do segurado em patamar
maior que os 20% do valor que percebia a título de
alimentos.
(...)”
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Este diploma legal estabelece, em seu art. 33, que,
após o deferimento da guarda, aquela que a detém
tem o dever de prestar assistência material e afetiva
ao menor impúbere. E ainda dispõe de forma
indubitável, em seu § 3º:

‘§ 3º. A guarda confere à criança ou adolescente a
condição de dependente, para todos os fins e efeitos
de direito, inclusive, previdenciário.’

O comando legal não poderia ser mais esclarecedor:
o menor submetido ao regime de guarda é considerado
dependente presumido, para todos os efeitos legais,
inclusive previdenciários, do seu responsável. Deste
modo, o parágrafo 2º do artigo 16 da Lei nº 9.528/97
deve ser lido conjuntamente com as disposições
constitucionais expressas no artigo 227, parágrafo 3º,
incisos II e VI, que foram regulamentadas pelo
microssistema contido no parágrafo 3º do artigo 33
do Estatuto da Criança e do Adolescente, numa
interpretação integrativa e conforme a Constituição.
A guarda confere, portanto, à criança e ao adolescente
a condição de dependente do representante legal para
todos os fins e efeitos de direito. A disposição legal é
inclusive redundante, mas esta só vem reforçar o sentido
da proteção integral ao menor que deve ser oferecida
pelo guardião.
Na defesa deste posicionamento, o Ministério Público
Federal ajuizou Ação Civil Pública em face do Instituto
Nacional do Seguro Social, na tutela judicial dos
interesses dos titulares dos direitos assegurados pelo
Estatuto da Criança e do Adolescente, objetivando
garantir o direito dos menores que se encontrem sob
guarda judicial de se inscreverem como dependentes
do segurado guardião no Regime Geral da Previdência
Social.
Embora ainda não tenha se formado consenso acerca
desta problemática, os Tribunais brasileiros têm
acatado tal entendimento, vejamos:

‘PREVIDENCIÁRIO. MENOR SOB A GUARDA E
RESPONSABILIDADE JUDICIAL, DEPENDÊN-
CIA ECONÔMICA. PENSÃO POR MORTE.
Tem direito à pensão por morte da guardiã, ex-
funcionária pública, a menor que vivia sob sua
guarda e responsabilidade, situação esta deferida
judicialmente. Interpretação sistêmica da legislação
de amparo ao menor (Lei nº 8.069/90, art. 33, § 3º)
e da Lei nº 8.112/90 (art. 217, II, b). Recurso
conhecido, mas desprovido’.
(Origem: STJ – SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. Classe: RESP – RECURSO
ESPECIAL – 237414. Processo: 199901005434.
UF: RS. Órgão Julgador: QUINTA TURMA.
Data da decisão: 06/04/2001. Documento:
STJ000391600. Fonte: DJ DATA: 04/06/2001
PÁGINA:210 JBCC VOL. 00192 PÁGINA: 177
Relator(a) GILSON DIPP)

‘PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL –
AÇÃO CIVIL PÚBLICA – LEGITIMIDADE DO
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“Inicialmente, oportuno observar que até a edição da
Medida Provisória nº 1.523, posteriormente convertida
na Lei nº 9.528/97, o menor que por determinação
judicial estivesse sob guarda de segurado do INSS era
equiparado a filho, sendo a sua dependência econômica
presumida. Entretanto, a partir desta lei, passou-se a
exigir a comprovação da dependência econômica para
que o menor sob guarda fosse equiparado ao filho do
segurado.
De fato, ao contrário do sustentado na sentença, os
direitos previdenciários regulam-se pela lei da época
do fato. No caso em tela, por exemplo, a lei que rege o
benefício pensão por morte é aquela em vigor quando
da data do óbito, não sendo possível ter-se direito
adquirido a regime jurídico.
Dessa forma, até o falecimento do guardião, a autora
possuía, tão somente, expectativa de direito em relação
à pensão, não podendo ser afastada a incidência da
Lei nº 9.528/97 por esse fundamento.
Ocorre que esta disposição legal contraria claramente
os direitos e garantias da criança e do adolescente,
previstos na Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente).
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MINISTÉRIO PÚBLICO – PROTEÇÃO DE
INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS DE
MENORES – GUARDA JUDICIAL –
DEPENDÊNCIA PREVIDENCIÁRIA –
SUPRESSÃO – INEXISTÊNCIA.
1. O Ministério Público Federal tem legitimidade
para propor ação civil pública visando à
condenação do INSS a admitir os menores sob
guarda judicial como dependentes previdenciários
dos respectivos guardiães, não apenas pelo elevado
interesse social do tema como ainda pela norma do
art. 210, V, da Lei nº 8.069, que se amoldam ao art.
127 da Lei Maior.
2. Pode ser apreciada, em ação civil pública,
incidenter tantum, a alegada inconstituciona-lidade
de norma legal, porque a coisa julgada, mesmo
sendo erga omnes (art. 16 da LACP), restringe-se
ao que foi pedido pela parte, como questão principal
e efetivamente decidido pelo Estado-juiz (arts. 468
e 128 do CPC), não abrangendo as questões
prejudiciais (art. 469, III, do CPC c/c. art. 19 da
LACP), pelo que inexiste indevida equiparação às
decisões do Supremo Tribunal Federal, em controle
concentrado de constitucionalidade, nem usurpação
da competência constitucional do Supremo.
3. As crianças e adolescentes sob guarda, nos
termos do art. 33, § 3º do ECA, são dependentes,
para todos os fins e efeitos de direito, inclusive
previdenciários, de seus guardiães, não sendo
admissível a derrogação deste dispositivo pela Lei
nº 9.528/97, porquanto se trata de leis especiais e,
além do mais, o direito em questão tem fundamento
constitucional (art. 227, § 3º, II e VI). Vencido, em
parte, o relator que acolhia a argüição de
inconstitucionalidade e submetia a questão ao
Órgão Especial, nos termos dos arts. 97 da CF e
481 do CPC.’
(TRF – 2ª Região; Primeira Turma; Apelação Cível
nº 254666; Processo nº 200002010705425; Relator
Juiz Luiz Paulo S. Araújo Filho; Data Publicação
DJ 10/10/2003).

‘PREVIDENCIÁRIO – PENSÃO POR MORTE –
MENOR SOB GUARDA – LEI Nº 8.069/90 – ES-
TATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
I - Prevendo o Estatuto da Criança e do Adolescente
que o menor sob guarda é considerado dependente,
havendo prova da Guarda judicial, não há como
deixar de deferir a pensão por morte pleiteada.
II - Tendo a parte autora juntado cópia autenticada
do termo de “Guarda e Responsabilidade” deferida
ao segurado, seu avô, pelo Juizado de Menores da
Comarca da Campos, impõe-se a concessão de
sua pensão por morte, desde a data do óbito do
segurado, bem como o pagamento das parcelas em
atraso, corrigidas monetariamente, acrescidas de
juros de mora e de honorários advocatícios.
III - Apelação cível provida’.

(Origem; TRIBUNAL – SEGUNDA REGIÃO.
Classe: AC – APELAÇÃO CÍVEL – 291058
Processo: 200202010271550. UF:RJ. Órgão
Julgador: PRIMEIRA TURMA. Data da decisão:
04/11/2002. Documento: TRF200089052 Fonte:
DJU DATA:04/12/2002. PÁGINA: 108. Relator(a)
Juiz NEY FONSECA)

‘AÇÃO CIVIL COLETIVA. ART. 21 DA LEI Nº
7.347/85. ARTS. 81, III, 82 E 92 DA LEI Nº 8.078/
90. MINISTÉRIO PÚBLICO. DIREITOS INDIVI-
DUAIS HOMOGÊNEOS. RELEVANTE INTERES-
SE SOCIAL E PÚBLICO. ARTS. 127 E 129,
INCISOS II, III E IX DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL, ART. 201, INCISOS V E VIII E PARÁGRAFO
2º DA LEI Nº 8.069/90. PEDIDO. FUNDAMEN-
TOS. MENOR E ADOLESCENTE. GUARDA JU-
DICIAL. DEPENDÊNCIA. SEGURADO.
GUARDIÃO. INSCRIÇÃO. PREVIDÊNCIA SO-
CIAL. CONTROLE DE CONSTITUCIONA-
LIDADE INCIDENTAL E DIFUSO. INTERPRE-
TAÇÃO INTEGRATIVA E CONFORME À CONS-
TITUIÇÃO. ART. 16, § 2º DA LEI Nº 9.528/97.
ARTIGO 227, § 3º, INCISOS II E III DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. REGULAMENTAÇÃO ART.
33, § 3º DA LEI Nº 8.069. COISA JULGADA. EFEI-
TOS ERGA OMNES. LIMITES. MULTA.
PARÂMETROS.
1. Diante do nítido interesse social e público presente
na especial proteção e na priorização da defesa dos
direitos individuais homogêneos dos adolescentes
e menores, sob guarda judicial, o Ministério Público
possui legitimidade para propor a ação civil coletiva,
com fundamento no artigo 21 da Lei nº 7.347/85 –
Lei da Ação Civil Pública- combinado com os
artigos 81, inciso III, 82 e 92 da Lei nº 8.078/90 –
Código de Defesa do Consumidor – com os artigos
127 e 129, incisos II, III e IX da Constituição Federal
e com o art. 201, incisos V e VIII e parágrafo 2º da
Lei nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do
Adolescente.
2. O juiz não está obrigado e limitado a adotar os
fundamentos apresentados na inicial quando acolhe
o pedido contido na ação.
3. É possível o controle de constitucionalidade
incidental e difuso no âmbito de ação coletiva.
4. O parágrafo 2º do artigo 16 da Lei nº 9.528/97
deve ser lido conjuntamente com as disposições
constitucionais expressas no artigo 227, parágrafo
3º, incisos II e VI, que foram regulamentadas pelo
microssistema contido no parágrafo 3º do artigo
33 do Estatuto da Criança e do Adolescente, numa
interpretação integrativa e conforme a Constituição.
5. Na ação coletiva a extensão e os limites da coisa
julgada são informados pelo pedido e não pela
competência.
6. Correta a multa de três mil reais incidente a cada
caso de indeferimento de inscrição de crianças e
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adolescentes colocadas sob guarda judicial como
dependentes de segurados da Previdência Social
arbitrada em sentença, uma vez que a sua imposição
tem função coercitiva e visa a assegurar o
cumprimento da obrigação e não o equivalente
monetário’.
(TRF – 4ª Região; Quinta Turma; Apelação Cível
nº 235858; Processo nº 199804010531133;
Relatora Juíza Maria Lúcia Luz Leiria; Data
Publicação DJ 18/10/2000).

Isto posto, opina o Ministério Público Federal pelo
conhecimento e, no mérito, pelo desprovimento do
recurso.”
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em princípio militasse em favor do demandante uma presunção
relativa de dependência econômica, essa presunção não mais
se sustenta à vista da comprovada obtenção, pelo seu avô, da
guarda para fins exclusivamente previdenciários e, sendo
assim, tenho que o pedido deva ser julgado improcedente, até
porque o menor –hoje considerado maior para a lei civil –
jamais figurou como dependente inscrito junto à Previdência
Social.”
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“Como relatado, trata-se de Apelação Cível à Sentença,
que julgou improcedente o pedido de concessão do
benefício previdenciário de pensão por morte ao menor
sob guarda judicial, declarando extinto o processo,
com exame do mérito, na forma do art. 269, I, do CPC.
Sustenta o apelante que está devidamente provada nos
autos sua dependência econômica com seu avô e
guardião, e, mesmo que não estivesse, aduz que o ECA
não condiciona a dependência do menor ou adolescente
sob guarda à qualquer prova de dependência
econômica entre o segurado e o dependente. Ressalta,
ainda, ser inverídica a afirmação de que a guarda
judicial foi requerida com o único propósito de obtenção
de futuro benefício previdenciário.
De fato, o ECA não faz qualquer referência à
necessidade da prova da dependência econômica para
que o menor ou adolescente sob guarda seja
considerado dependente. No entanto, a Lei nº 8.213/91
prevê a necessidade da existência da dependência
econômica entre o segurado e seu dependente para
que o benefício possa ser concedido, tanto é que para
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os dependentes preferenciais a dependência é
presumida, enquanto, para os demais, a dependência
deve ser provada..
Na presente hipótese, a presunção da dependência
econômica que militava em favor do demandante foi
afastada em função da declaração de sua mãe, que
afirmou às fls. 34, “... que, da convivência familiar,
durante anos verificou-se a necessidade de sustentação
futura do menor W., quando então, por iniciativa
própria, o Sr. P. S. C. resolveu buscar uma decisão da
Justiça, requerendo a guarda e a responsabilidade pelo
menor...”. Deflui-se, portanto, que o falecido avô
requereu a guarda do menor com o fim precípuo de
alcançar futuro benefício previdenciário, o que é
inadmissível, uma vez que desvirtuaria a finalidade do
instituto da guarda previsto no ECA.
Ressalte-se, ainda, que não houve qualquer esforço
por parte do autor em produzir prova em contrário,
a fim de esclarecer sua situação de dependência,
conforme se observa da assentada às fls. 95. Aliás,
observa-se neste documento, que ambas as partes
dispensaram a produção de provas orais, bem como
o MP, que se manifestou no mesmo sentido.
Assim, afastada a presunção de dependência, e
levando-se em consideração que o autor conta hoje
com 22 anos, entendo que razão não há para
conceder-lhe a pensão por morte de seu avô.
Isto posto, NEGO PROVIMENTO à Apelação do autor
para manter in totum a sentença do Juízo a quo
É como voto.”
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“Conforme já relatado, trata-se de apelação cível
interposta da sentença de fls. 56/58, que julgou
improcedente o pedido de condenação do Réu ao
pagamento da pensão por morte à parte autora, em
virtude do falecimento de seu filho Gilmar Alves da Rocha.
O artigo 74 da Lei nº 8.213/91 dispõe:

‘Art. 74 - A pensão por morte será devida ao
conjunto de dependentes do segurado que falecer,
aposentado ou não a contar da data:
I - do óbito, quando requerida até trinta dias
depois deste;
II - do requerimento, quando requerida após o
prazo previsto no inciso anterior;
III - da decisão judicial em caso de morte
presumida’.
Por seu turno, o artigo 16 do mesmo estatuto
legal prevê:
‘Art. 16 São beneficiários do Regime Geral de
Previdência Social, na Condição de dependentes
do segurado:
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o
filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e
um) anos ou inválido;
II - os pais;
III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21
(vinte e um) anos ou inválido;
IV - a pessoa designada, menor de 21 (vinte e um)
anos ou maior de 60(sessenta) anos ou inválida.
§ 1º A existência de dependente de qualquer das
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classes deste artigo exclui do direito às prestações
os das classes seguintes.
§ 2º Equiparam-se a filho, nas condições do inciso
I, mediante declaração do segurado: o enteado;
o menor que, por determinação judicial, esteja
sob a sua guarda; e o menor que esteja sob sua
tutela e não possua condições suficientes para o
próprio sustento e educação.
§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a
pessoa que, sem ser casada, mantém união estável
com o segurado ou com a segurada, de acordo
com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.
§ 4º A dependência econômica das pessoas
indicadas no inciso I é presumida e a das demais
deve ser comprovada.’

Como podemos depreender do teor dos dispositivos
legais acima transcritos, a mãe para ter direito a
percepção de pensão por morte em razão do
falecimento de seu filho deve comprovar a
dependência econômica em relação a este.
Na hipótese em apreço, ante ao exame da documentação
acostada aos autos, entendo que existia dependência
econômica entre o falecido segurado e sua mãe, pois, de
acordo com o documento acostado às fls. 23 dos autos, a
apelante e seu filho residiam juntos, sendo que ela recebia
uma pensão equivalente a R$ 400,00 reais e ele um salário
mínimo a título de remuneração. Ora, para uma pessoa
que ganha R$ 400,00 mensais a quantia equivalente a um
salário mínimo contribui de maneira extremamente
significativa para a manutenção da sua subsistência.
Portanto, entendo que a autora e seu filho dependiam
economicamente de maneira recíproca um do outro,
devendo a douta sentença a quo ser reformada para
incluir a autora no rol de dependentes do falecido segurado
G. A. R. para o fim de recebimento de pensão por morte.
Quanto ao pedido de danos morais entendo serem
estes indevidos, pois a não concessão da pensão por
morte requerida não se deu em virtude de qualquer ato
ilícito, mas sim em razão de interpretação do conteúdo
da legislação previdenciária em vigor.
Ante todo o exposto, dou parcial provimento ao
recurso para determinar, como obrigação de fazer,
a concessão a autora de pensão por morte devida
em virtude do falecimento do seu filho G. A. R.
Determino, ainda, o pagamento das diferenças
pertinentes à concessão da pensão por morte a autora,
a partir do pedido administrativo, respeitada a
prescrição qüinqüenal, devendo as parcelas devidas
serem corrigidas monetariamente desde o vencimento
de cada parcela na forma da Lei nº 6.899/81,
harmonizando a aplicação simultânea dos Enunciados
nº 43 e 148 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.
Fluência dos juros da mora, a partir da citação, à base
de 6% (seis por cento) ao ano, até o advento do novo
Código Civil, Lei nº 10.406/2002, ocasião em que a
taxa deverá seguir o percentual de 1% (um por cento)
ao mês, conforme o estabelecido no seu artigo 406.
É como voto”.

���������	
�	������������������	���

)���+��	31��
7��� 	%;;& <& ;R ;;&<(;6(
7�� 	��	2:	��	;<=;&=%;;<�	� 	R>
?�����@	 2�
 	 4�� 	 BG0"L�?D�	 3)"DC5
5CBG�0?)	2)	B)D)
)������@	 05EF0FGFC	 5)30C5)"	 2C
E�BG?C	EC30)"605EE
)�����@	3 	) 	E 	��E7_"0C�

20?�0FC	7?�H02�530I?0C 	7�5EKC	7C?
DC?F�	�D	4)HC?	2)	DK�	2C	E�BG?)6
2C 	OG)"02)2�	2�	E�BG?)2C 	)302�56
F�	FC?5)52C6C	05HI"02C	7)?)	)F0H06
2)2�	")AC?)"�	)052)	OG�	F�D7C?)6
?0)D�5F� 	 DC?F�	 C3C??02)	 D�E�E
)7_E	C	)302�5F� 	2�7�52Z530)	�3C6
5[D03)	3CD7?CH)2) 
& 	3����6
�	��	������
��	����������	�	���
��	��	�����
��	���	��	
��������	�����	�	05EE	
�
�������	�	�����
��	��������	��	
�������	��	������� 
% 	5�	��
�	��	����	�����	��	���1���	��	���+�	���	
�-��
��*�	��
�
	��
��	�	�����	�1����	��������1�����	�
����	��	)�����	
�����	��������	������	��������6
�
�������	����	�������	���������	���������	��	��
�

�����
�	����	�	������	����	���
��T.����	��	�������� 
' 	H�������6
�	����	�����	�	��������	�	�	/����	��	����
��	)������	���	�����	��	���	��	��
�������+��	��
���	 /�����	 ���	 �������	 �	 
�������	 ��������	 �
�����

��	��	�����1���	�������������� 
R 	F�	����

���������	���	
�	
/�	���	����	�	�����+��
��	 ��������	 ��	 
�������	 ��	 ��6���������	 ��
����������	�������	��	���������	���	���-�����	�����
���	��������	��������������	��� 
< 	)	���	��	
��������	����	������������	��������
�������	�	���
��	���������������	����

���	���������
�	������.����	����Q����	�������	��	����	����	���
����������	����	�	������	���	������	��	
��T��	��
��������	 ����1

����	 �	 ���	 ������������	 ���
�����
�����	��	��
�	��	���
��� 
> 	 ?����
�	 ���������	 �	 ����

�	 ����

����
���������
	�	���������
 
���������	�
�
�������
�������
	����������������������	�����

�����
����������
������
	����������
�� ����
�
��
�
������
����	���
����
����

�����	���	����

C	05EE	������Q
	)���+��	31��	������	
�����+�	���	�
���������	�	��������	�	���
��	��������������	���	�����	�
D 	7 	7 	E �	��	������.����	��	����������	��	
��	����	����
��	������������	��	-�1*�	a quo,����	�������	�	�����+��
��	
������� 



�������
10 Infojur no 99 - “Pensão Previdenciária”

doze meses desde o último vínculo empregatício), o
filho da Apelada sofreu acidente grave, tornando-se
inválido para qualquer atividade laborativa e, meses
depois, veio a falecer como conseqüência do acidente.
Como já fora apontado neste voto, a Apelada ficou
como acompanhante do filho no período de março a
setembro de 1998 quando, por conseqüências do
acidente, seu filho acabou falecendo.
Verifica-se que, entre o acidente e o óbito do filho da
Apelada, não houve um dia de desinternação e, por
óbvio, não poderia o segurado requerer a concessão
de benefício previdenciário (auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez). Tal impossibilidade, por
si só, não gera a extinção da qualidade de segurado do
ex-empregado da iniciativa privada e, portanto, não
prejudica aquela que dependia economicamente dele.
Como anotou o magistrado na sentença recorrida,

‘apesar do óbito do segurado ter ocorrido após o
prazo de doze meses da cessação das contribuições,
não se pode considerar perdida esta qualidade, já
que, deveria estar em gozo do Auxílio-doença
quando faleceu, sendo lógico, que se era segurado
para receber um benefício, esta condição se manteve
até a sua morte, já que, não se pode considerar no
caso, não precisar contribuir para ter direito ao
Auxílio-doença, por estar enquadrado na hipótese
do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, mas
concomitantemente, estar obrigado a contribuir para
não perder a qualidade de segurado para fins de
obtenção da pensão por morte. Seria absurdo,
contraditório, e contrário a vontade da lei, de
garantir que a pessoa mantenha a qualidade de
segurado da Previdência Social durante um período
curto de tempo, mesmo com a perda do emprego e
a conseqüente cassação das contribuições’ (fl. 67).

Ademais, o direito ao benefício previdenciário
decorrente do acidente foi efetivamente adquirido pelo
falecido, ainda em vida, diante da presença dos
requisitos legais, mas não foi exercido, muito
provavelmente diante do próprio estado de
inconsciência do segurado. Assim, afasta-se a argüição
do INSS acerca da perda da condição de segurado.
Quanto ao tema da dependência econômica da mãe
do segurado, no caso em tela, algumas considerações
merecem ser feitas. A mãe do segurado, para
efetivamente adquirir direito à pensão previdenciária,
necessita comprovar a dependência econômica
relativa ao filho que, por fatalidade, veio a falecer por
motivo de seqüela de acidente gravíssimo, o que
efetivamente foi demonstrado no caso em questão.
Há farta prova documental acostada aos autos no
sentido da comprovação da dependência econômica
da Apelada relativamente ao seu filho que faleceu em
1998. Ambos – mãe e filho – residiam no mesmo local,
conforme se observa pelo contrato de locação em nome
do segurado (...). Outros documentos, bastante
ilustrativos (...), confirmaram a dependência econômica
da Autora, ora Apelada, relativamente ao seu filho.
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“(...)
Os pais do segurado compõem a segunda classe da
ordem de vocação para fins de pensão
previdenciária, nos termos do inciso II, do art. 16,
da Lei nº 8.213/91, desde que demonstrem a
dependência econômica relativamente ao filho
(segurado da Previdência Social).

‘O fundamento básico da inserção dos pais
dependentes econômicos dos filhos como
beneficiários de pensão previdenciária é a
necessidade dos pais, considerando muitas vezes
a impossibilidade deles auferirem renda maior
por motivo de doença, de incapacidade física, de
velhice. Assim, em conformidade com o art. 229,
do Texto Constitucional de 1988, e também com
os alimentos entre parentes previstos no Código
Civil, a Lei nº 8.213/91 incluiu os pais como
beneficiários de pensão previdenciária’ (GAMA,
Guilherme Calmon Nogueira da. A Constituição
de 1988 e as pensões securitárias no direito
brasileiro. São Paulo: LTr, 2001, p. 207).

No caso em questão, ficou demonstrado, o ponto
central da controvérsia se restringe à suposta perda
da qualidade de segurado relativamente ao falecido
C. A., eis que o último vínculo empregatício datava
de abril de 1997.
No curso do processo, o INSS sustentou que o
falecido havia perdido a qualidade de segurado do
Regime Geral da Previdência Social em razão do
decurso do prazo legal que ainda o contemplava
como segurado do INSS.
No caso em tela, ainda no período de graça (ou seja,
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Verifica-se que, inclusive, ela serviu de acompanhante
do filho durante todo o período da internação
hospitalar. O INSS não conseguiu abalar os
fundamentos de fato e de direito adotados na sentença.
Por estas razões, conheço da Apelação e da Remessa
Ex Officio, negando-lhes provimento para manter
íntegra a sentença proferida, nos termos da
fundamentação .
(...)”
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“(...)
No caso em comento, a morte da segurada deu-se
em abril de 1990, após o advento da CF/88 e
anteriormente à promulgação da Lei nº 8.213/91.
Por conseguinte, a situação ora analisada regula-
se pelo disposto no art. 201, V da CF/88, que
assegura a percepção de pensão por morte ao
cônjuge varão independentemente de ostentar o
mesmo a condição de invalidez exigida nos moldes
dos arts. 12 e 15 do Decreto nº 83.080/79.
Acerca do explanado, convém mencionar os seguintes
julgados:

‘PREVIDENCIÁRIO. DEPENDENTE DESIGNA-
DO. PENSÃO. EVENTO MORTE OCORRIDO
QUANDO EM VIGOR ART. 16, IV DA LEI Nº
8.213/91. MAIOR DE IDADE. EXCLUSÃO. FATO
GERADOR. ÓBITO DO SEGURADO. TEMPUS
REGIT ACTUM. RECURSO PROVIDO.
(...)
III - A jurisprudência da Eg. Terceira Seção
firmou entendimento no sentido de que o fato
gerador para a concessão do benefício de pensão
por morte deve levar em conta a data do óbito
do segurado, observando-se, ainda, a lei vigente
à época de sua ocorrência.
IV - A explicação deriva do fato da concessão
da pensão por morte estar atrelada aos
requisitos previstos na legislação de regência
no momento da morte do segurado, em
obediência ao princípio tempus regit actum.
V - Recurso especial conhecido e provido’.
(STJ - RESP 499819 / CE ; RECURSO
ESPECIAL – Quinta Turma – Relator: Ministro
GILSON DIPP - DJ 02.08.2004)
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‘PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL –
PENSÃO POR MORTE – DEPENDENTE
DESIGNADO ANTES DO ADVENTO DA LEI
Nº 9.032/95 – AUSÊNCIA DE DIREITO
ADQUIRIDO – LEI DE REGÊNCIA.
– O fato gerador para a concessão da pensão
por morte é o óbito do segurado instituidor do
benefício, portanto, a pensão por morte deve ser
concedida com base na legislação vigente à época
da ocorrência desse fato.
– No caso em exame, a designação ocorreu em
11.10.1991, tendo corrido o óbito da ex-segurada
em 07.11.1999, após o advento da Lei nº 9.032/
95, que revogou expressamente o inciso IV do art.
16 da Lei nº 8.213/91, afastando a figura da pessoa
designada, como dependente de segurado no caso
de pensão por morte, extinguindo-se, assim, o
direito à percepção do benefício, uma vez que não
se encontram preenchidos os requisitos previstos
na legislação vigente ao tempo do óbito,
circunstância fática que aperfeiçoa o direito, ante
a condição suspensiva em que este se encontrava.
- Precedentes desta Corte.
- Recurso conhecido e provido’.
(STJ - RESP 603191 / PB ; RECURSO ESPECIAL
– Quinta Turma – Relator: Ministro JORGE
SCARTEZZINI - DJ 02.08.2004)

‘CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.
PENSÃO POR MORTE DE ESPOSA ANTES DA
VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91. PRINCÍPIO DA
IGUALDADE CONSTITUCIONAL.
1 - Apesar do óbito de sua esposa ter ocorrido
antes da vigência da LEI Nº 8.213/91, está
protegido o direito do cônjuge varão face a
disposição constitucional de igualdade de direitos
entre homens e mulheres.
2 - Segurança mantida.
3 - Remessa improvida’.
(TRF – Primeira Região – Primeira Turma - REO -
REMESSA EX-OFFICIO – 9601363610 – Relator:
JUIZ LEITE SOARES - DJ DATA: 10/11/1997)

‘PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.
ÓBITO ESPOSA OCORRIDO APÓS A CF-88 E
ANTES DA LEI Nº-8.213/91. ARTIGO 201 DA
CF. APLICABILIDADE. JUROS DE MORA.
- O cônjuge varão faz jus à percepção de pensão
por morte da esposa, cujo óbito tenha ocorrido
após a promulgação da Constituição Federal,
mas antes da vigência da Lei n.º 8.213/91.
Aplicação do inciso I e § 1º do art. 5º c/c art. 201,
inc. V, ambos da CF/88.
- Sendo de natureza alimentar o valor dos benefícios
previdenciários, os juros moratórios devem incidir
à base de 1% ao mês. Precedentes do STJ’.
(TRF – Quarta Região – Quinta Turma - AC -
APELAÇÃO CíVEL – 502893 – Relator: JUIZ

PAULO AFONSO BRUM VAZ - DJU DATA:18/
09/2002)

Por outro lado, demonstra-se acertada a decisão de
primeira instância ao determinar que o benefício
seja concedido a partir da data do óbito, posto que à
fl. 14 o Apelado comprova ter requerido
administrativamente o benefício em tela, acarretando
a suspensão do prazo prescricional.
Neste sentido, manifesta-se a jurisprudência:

‘PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.
PRESCRIÇÃO. REQUERIMENTO ADMINISTRA-
TIVO. SUSPENSÃO DO PRAZO.
Tendo havido, por parte da beneficiária,
apresentação de requerimento administrativo
pleiteando o pagamento de pensão por morte,
permanece suspenso o prazo prescricional, até
que a autarquia previdenciária comunique sua
decisão à interessada.
Recurso conhecido e provido’.
(STJ – Quinta Turma - RESP - RECURSO
ESPECIAL – 294032 – Relator: FELIX FISCHER -
DJ DATA:26/03/2001)”
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“(...)
Não prosperam as alegações do apelante.
I. M. C. faleceu em 16/10/1987. A concessão do
benefício deve ser pautada na legislação
previdenciária vigente na data da morte do segurado.
Este é o entendimento do STJ, como se depreende do
seguinte julgado:

‘RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA
DA QUALIDADE DE SEGURADO. LEI DE RE-
GÊNCIA.
A concessão do benefício previdenciário deve
observar os requisitos previstos na legislação
vigente à época da circunstância fática
autorizadora do pagamento do benefício, qual
seja, a morte do segurado.
Recurso conhecido.’
(RESP-307578/RJ; 6ª Turma; Rel. Min. Fernando
Gonçalves; julgado em 19/06/2001; publicado
em 13/08/2001).

Nessa época vigia o Decreto 89.321/84, que, no seu
art. 10, dispunha:

‘Art. 10. Consideram-se dependentes do
segurado:
I – a esposa, o marido inválido, a companheira
mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de
qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos
ou inválido e a filha solteira de qualquer condição
menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida.
...
II – a pessoa designada que, se do sexo masculino,
só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior
de 60 (sessenta) anos, ou inválida.
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Quanto à multa, o INSS somente estará obrigado a
pagá-la se deixar de cumprir a sentença, após o
trânsito em julgado da decisão final que decidir o
presente recurso, uma vez que o magistrado a quo
recebeu a apelação também no efeito suspensivo.
O prazo dado pelo juiz para cumprimento da
sentença - entendida esta como a decisão transitada
em julgado que decidir o apelo - foi bastante razoável:
dois meses após a sua intimação.
A imposição de multa, in casu astreintes, tem por
escopo induzir o devedor a cumprir a obrigação,
podendo ser fixada de ofício. Assim decidiu o STJ no
julgamento do Resp nº 201.378/SP:

‘PROCESSUAL CIVIL. OBRIGAÇÃO DE FA-
ZER. MULTA DIÁRIA. (ASTRINTES). FIXAÇÃO
DE OFÍCIO CONTRA PESSOA JURÍDICA DE
DIREITO PÚBLICO. POSSIBILIDADE.
As astreintes podem ser fixadas pelo juiz de ofício,
mesmo sendo contra pessoa jurídica de direito
público (Fazenda Estadual), que ficará obrigada
a suportá-las caso não cumpra a obrigação de
fazer no prazo estipulado. Precedentes desta
Corte.
Recurso não conhecido.’

Portanto, a multa merece ser mantida”.
(...)

§ 1º A existência de dependente das classes dos
itens I e II exclui do direito às prestações os das
classes seguintes.
...
§ 3º Inexistindo esposa ou marido inválido com
direito às prestações, a pessoa designada pode,
mediante declaração escrita do segurado,
concorrer com os filhos deste.
...
§ 7º A designação de dependente dispensa
formalidade especial, podendo valer para esse
efeito declaração verbal prestada perante o
INPS e anotada na Carteira de Trabalho e
Previdência Social, inclusive a de atleta de
futebol.’ (grifou-se)

Relativamente à pensão, previa aquele diploma legal:
‘Art. 47. A pensão é devida aos dependentes do
segurado, aposentado ou não, que falece após
12 (doze) contribuições mensais.
...
Art. 50. A cota da pensão se extingue:
I - pela morte do pensionista;
II - para o pensionista do sexo feminino, pelo
casamento;
III - para o filho ou irmão, quando, não sendo
inválido, completa 18 (dezoito) anos de idade;
IV - para a filha ou irmã, quando, não sendo
inválida, completa 21 (vinte e um) anos de idade;
V - para o dependente designado do sexo
masculino, quando, não sendo inválido completa
18 (dezoito) anos de idade
VI - para o pensionista inválido, pela cessação
da invalidez.’;(grifou-se)

Pelo documento de fls. 08, verifica-se que I. M. C.
designou o neto L. em 1985, quando este tinha 3
anos de idade (...). Tal designação foi devidamente
anotada na Carteira de Trabalho da senhora Isabel,
de acordo com a legislação citada.
No entanto, o art. 12 do referido Decreto estabelece
que a dependência econômica do designado não é
presumida, como no caso das pessoas enumeradas
no inciso I, mas deve ser comprovada.
Ocorre que a inscrição e a anotação do designado
na CTPS da segurada pressupõe a verificação da
dependência econômica daquele. Assim, como a
autarquia levou mais de dois anos para emitir o ato
de inscrição, já que o requerimento data de 07/02/
85 e a inscrição ocorreu somente em 21/10/87, resta
claro que houve o reconhecimento, na via
administrativa, da referida dependência econômica,
uma vez que era exigida por lei. Portanto, este fato
não precisa ser novamente comprovado.
Improcede, também, o argumento de que o autor
deve provar a inexistência de outros dependentes,
pois o art. 49 do Decreto nº 89.312/84 diz que a
concessão da pensão não pode ser adiada pela falta
de habilitação de outro possível dependente.
(...)
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Primeiramente, cumpre a análise da ocorrência de
coisa julgada material.
Compulsando os autos, observa-se que foram
anexadas cópias da sentença (fls. 78-79) e do acórdão
proferidos pelo Juízo Estadual (fls. 90-93), o qual
confirmou o decisum monocrático. Cumpre ressaltar
que, após exame de supracitadas peças, constata-se
que a Petrobrás e a Petros contestaram o mesmo
pedido nestes autos formulado, de modo que quanto
a elas operou-se o fenômeno da coisa julgada material.
Permito-me transcrever parte da sentença acima
mencionada, proferida pelo ilustre Juiz de Direito,
Dr. Marcus Tullius Alves:

‘Inicialmente, acolhe-se a preliminar da primeira
contestante, no que toca à ilegitimidade passiva
para figurar no presente feito. Na verdade,
comprovado está que não pode ser destacado à
resistente motivo de ingerência, no que toca às
relações jurídicas decorrentes da seguridade
privada mantida pela Petróleo Brasileiro S/A.,
ainda mais quando, nos assentamentos funcionais
do de cujus não resulta anotada qualquer
habilitação da requerente.
Por outro lado, a preliminar de denunciação à
lide quer do I.N.S.S. como da viúva do de cujus,
é questão vencida, conquanto trata-se, a primeira,
de seguridade pública e sem alcance no pedido
autoral e a segunda, na inexistência de relação
jurídica a ser abrigada.
No mérito, verifica-se que a via autoral,
inicialmente, fez formular seu pedido em forma
de Reclamação Trabalhista, o que não tem
nenhum alcance quanto à matéria de direito
perseguida.
Por outro lado, verifica-se que de todo o
processado que logrou a autora comprovar o
alegado concubinato existente, fazendo exibir
habilitação como dependente do de cujus junto à
Previdência Social, o que justifica, também, dada
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a essa condição, beneficiar-se junto à entidade
de previdência privada do de cujus.
Isto posto, e consoante o que dos autos consta,
julgo em parte procedente o pedido, para excluir a
primeira ré do processado, determinando a inclusão
da autora como dependente do de cujus junto à
segunda ré, objetivando o pagamento de pensão a
que fez jus, pela morte do companheiro, bem como
ao recebimento do pecúlio, rejeitadas as perdas e
danos, diante da ausência de provas concretas;(...)’

(...)
A relação de concubinato restou demonstrada,
conforme se constata pelos trechos dos depoimentos
prestados pelas testemunhas M. B. M. (...) e S. C. M.
(...), corroborados pela decisão citada
anteriormente:

‘Pela depoente foi dito que conhece a autora de
Nova Iguaçu; que a autora foi vizinha da
testemunha, que não sabe de que ano a que ano foi
vizinha da autora; que J. R. M. convivia com Dona
C., que o casal viveu junto na Rua Castro Alves,
134, Bairro Ouro Preto, Nova Iguaçu; que o casal
viveu junto uma porção de tempo, uns doze anos,
que ela saiba o casal não teve filhos’ (...).
‘...que tem conhecimento que J. estava morando
com C.’ (...).

Destarte, reconhecida a situação de concubina e
por conseguinte, de dependente (art. 16, da Lei
nº 8.213/91), faz jus a apelante à metade da pensão
por morte paga a M. O. M.. Isto porque, consoante
salientado pela ilustre magistrada que sentenciou
o feito, ‘...não logrou a autora demonstrar que a
esposa não tivesse direito ao benefício em questão.’
Reforçando a tese esposada, transcrevo abaixo os
julgados:

‘PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE
DE SEGURADO. CONCORRÊNCIA EX-
ESPOSA E EX-COMPANHEIRA. RATEIO.
I. A companheira que prova a vida em comum e
a dependência econômica, faz jus da pensão
deixada pelo de cujus.
II. Concorrendo ao mesmo benefício, também a
ex-esposa que, muito embora separada de fato
do falecido, requereu a vem recebendo a pensão,
não se lhe pode negar tal amparo.
III. Em tal caso, na esteira de procedentes da
Justiça Federal, desde o extinto Tribunal Federal
de Recursos (Súmula 159), a solução é o rateio
da pensão entre as concorrentes.
IV. Apelo parcialmente provido’.
(TRF1. AC 01001430. Primeira Turma. Rel. Juiz
Velasco Nascimento, DJ. 04-02-1999.p. 23).

‘PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO PENSÃO POR
MORTE - SEGURADO FALECIDO NO ESTADO
CIVIL DE CASADO - RELAÇÃO DE

CONVIVÊNCIA COM COMPANHEIRA -
DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. I -
Falecendo o segurado no estado civil de casado e
mantendo relação de convivência com companheira,
deve o benefício ser rateado entre ambas;
II - Dependência econômica presumida, art.16,
§ 4º da Lei nº 8.213/91;
III - Honorários mantidos;
IV - Inaplicabilidade da Súmula 71 do extinto
Tribunal Federal de Recursos;
V - Apelação e remessa oficial parcialmente
providas.’
(TRF2. AC 222655. Primeira Turma. Rel. Juiz
Ney Fonseca. DJ. 08-06-2000).

Ademais, não parece lógico a autora receber o
complemento sem o principal, ou seja, o suplemento
de uma pensão paga integralmente a outrem, em
razão de um único fato gerador: o fato de ter sido
concubina do instituidor.
De outra parte, embora haja coisa julgada material
em relação à Petros e à Petrobrás no que tange a
reparação dos danos morais, restou a análise em
relação ao Instituto Nacional do Seguro Social.
Entretanto, de igual forma deverá ser afastado o
pedido, na medida em que a autora não comprovou
uma dor, vexame, sofrimento ou humilhação, capaz
de ocasionar uma modificação estrutural em sua vida.
Neste sentido, transcrevo abaixo a doutrina do ilustre
professor Sérgio Cavalieri Filho, Programa de
Responsabilidade Civil, 1ª edição, Melhoramentos,
p. 76:

‘Nessa linha de princípio, só deve ser reputado
como dano moral, a dor, vexame, sofrimento ou
humilhação que, fugindo à normalidade, interfira
intensamente no comportamento psicológico do
indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e
desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor,
aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade
exacerbada estão fora da órbita do dano moral,
porquanto, além de fazerem parte da normalidade
do nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre
amigos e até no ambiente familiar, tais situações
não são intensas e duradouras, a ponto de romper
o equilíbrio psicológico do indivíduo. Se assim
não se entender, acabaremos por banalizar o dano
moral, ensejando ações judiciais em busca de
indenizações pelos mais triviais aborrecimentos.’

Isto posto, dou parcial provimento ao recurso, para
determinar que a autarquia previdenciária proceda
à divisão, em iguais quinhões, da pensão por morte
instituída por J. R. M., a partir de seu
falecimento(...).”
(...)
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